
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

SECRETARIAS SOLICITANTES:  

Secretaria Municipal de Agricultura 

 

OBJETO DE CONTRATAÇÃO: aquisição de implementos agrícolas (ancinho enleirador e 

espalhador, enfardadeira cilíndrica para feno e empacotadeira rebocável para pré secado) 

destinados ao atendimento de demandas de apoio ao desenvolvimento da agricultura no município, 

com recursos provenientes da Proposta nº 004198/2026, Convênio nº 992712/2026. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Necessária a aquisição, por LICITAÇÃO, de implementos agrícolas (ancinho enleirador e 

espalhador, enfardadeira cilíndrica para feno e empacotadeira rebocável para pré secado) 

destinados ao atendimento de demandas de apoio ao desenvolvimento da agricultura no município, 

com recursos provenientes da Proposta nº 004198/2026, Convênio nº 992712/2026. 

1.2. A produção de feno é fundamental para garantir alimento ao rebanho em períodos de escassez 

de pastagem, contribuindo para a manutenção da produtividade das propriedades rurais. Os 

equipamentos permitirão realizar as etapas essenciais do processo de fenação, como o corte, o 

enleiramento e a enfardagem da forragem, proporcionando melhor aproveitamento e conservação 

do alimento. 

1.3. Considerando que muitos produtores não possuem condições de adquirir esses equipamentos 

individualmente, a disponibilização por meio do Município contribuirá para a redução de custos de 

produção, fortalecimento da atividade pecuária e desenvolvimento do setor agropecuário local. 

 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

2.1. Os quantitativos estimados para a aquisição pretendida foram definidos com base no Plano de 

Sustentabilidade / Termo de Referência, referente ao repasse de recursos provenientes da Proposta 

nº 004198/2026, Convênio nº 992712/2026. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O valor estimado da contratação é de R$ 183.195,00 (cento e oitenta e três mil, cento e noventa 

e cinco reais), conforme memorial de cálculo e quantitativos descriminados no anexo I deste estudo. 

3.2. Apresente pesquisa de preço foi conduzida por Dione Joel Thomas, matrícula 785407. 
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QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 

ITEM QUANT. 
ESTIMADA 

UNIDADE CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE / 
FORNECEDOR 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 1 UNIDADE 87919 ANCINHO ENLEIRADOR E ESPALHADOR, 
LARGURA DE TRABALHO DE 3 METROS, 
LARGURA DE TRANSPORTE DE 2,8 
METROS, MOLAS AJUSTÁVEIS COM 
MUDANÇA DE POSIÇÃO (ENLEIRADOR OU 
ESPALHADOR), PESO DE 300 KG, 
POTÊNCIA REQUERIDA A PARTIR DE 15 
HP, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DE ATÉ 
3 HA/H, ROTAÇÃO DA TDP 350 A 540 RPM. 

 
BIRCK AGRÍCOLA 

 
 

FINARDI 
 
 

KREIN MÁQUINAS 

 
R$ 36.000,00 

 
 

R$ 28.000,00 
 
 

R$ 36.900,00 

 
 
 
 

R$ 36.000,00 
 

2 1 UNIDADE 87920 ENFARDADEIRA CILINDRICA PARA FENO / 
PRÉ SECADO, FARDOS DE 60 X 100 CM, 
LARGURA DE RECOLHIMENTO DE 1 
METRO, PRODUÇÃO DE 50 A 80 
FARDOS/HORA, POTÊNCIA MÍNIMA 
REQUERIDA DE 30 HP, PESO DO FARDO 
DE FENO DE 30 A 45 KG, FARDO PRÉ 
SECADO 70 A 90 KG. 

 
BIRCK AGRÍCOLA 

 
 

FINARDI 
 
 

KREIN MÁQUINAS 
 

 
R$ 98.500,00 

 
 

R$ 90.000,00 
 
 

R$ 92.195,00 

 
 
 
 

R$ 92.195,00 
 

3 1 UNIDADE 87921 EMPACOTADEIRA REBOCÁVEL PARA PRÉ 
SECADO, COM RECOLHIMENTO LATERAL, 
MOVIMENTAÇÃO DA MESA GIRATÓRIO, 
DESCARREGAMENTO TRASEIRO DO 
FARDO EM SISTEMA HIDRÁULICO, 
PRODUÇÃO MÉDIA DE 45 FARDOS/HORA. 

 
BIRCK AGRÍCOLA 

 
 

FINARDI 
 
 

KREIN MÁQUINAS 
 

 
R$ 58.500,00 

 
 

R$ 55.000,00 
 
 

50.545,00 

 
 
 
 

R$ 55.000,00 
 

VALOR TOTAL: R$ 183.195,00 

 

4. DO ORÇAMENTO SIGILOSO  

4.1. No caso concreto, a Administração declara que não será utilizada a técnica do orçamento 

sigiloso prevista no artigo 24 da Lei 14.133/2021. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

5.1. Pelo artigo 40, inciso V, b, § 2º da Lei n° 14.133/2021, as licitações devem atender ao princípio 

do parcelamento quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 2° do artigo 40 estabelece que na aplicação do princípio do parcelamento, referente 

às compras, deverão ser considerados a viabilidade da divisão do objeto em lotes, o aproveitamento 

das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 

atendidos os parâmetros de qualidade e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 

a concentração de mercado. 

5.2. À vista disso, o princípio do parcelamento da solução poderá ser aplicado a referida 

aquisição, considerando que a adjudicação do Pregão Eletrônico será por ITEM, visto que o objeto 

é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia além de ser técnica 

e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 

podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas 

sejam contratadas. 
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6. RESULTADOS PRETENDIDOS E PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS 

6.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com 

sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 

contrato. Ademais, pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao MENOR PREÇO POR 

ITEM, com as especificações garantidas, visando atender às necessidades da Secretaria, de forma 

eficaz. 

 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

7.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Santa Rosa, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
JAQUELINE JACOBI FRITZEN 

MATRÍCULA 1600214 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
GERSON LUÍS KARKOW 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
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ANEXO I – MEMORIAL DE CÁLCULO 
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